
 

ATA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-BAND Nº: 4564/2025  

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº: 01j/2026 

 

 

Aos 04 dias do mês de março de 2026, às 08:31h, deu-se início à sessão 

de Credenciamento Eletrônico para o Credenciamento de empresa para 

fornecimento de material de expediente para continuidade das 

atividades administrativas da Secretaria Municipal de Administração, 

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo 

Municipal de Assistência Social do Município de Bandeirantes do 

Tocantins – TO, realizada por meio de sistema eletrônico de contratações, 

no Município de Bandeirantes do Tocantins – TO, para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde. O procedimento, designado 

como Credenciamento Público nº 01j/2026, vinculado ao Processo 

Administrativo nº 4564/2025, foi conduzido em ambiente virtual. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente procedimento é regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e pelas disposições fixadas no Edital de 

Credenciamento. 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL A sessão foi conduzida pela Agente 

de Contratação Cecilia Di Fernandes Ferreira Sales Felix De Oliveira, 

designada em substituição à agente original pela autoridade Saulo 

Gonçalves Borges. Os trabalhos contaram com o auxílio da equipe de 

apoio, representada por Angélica Silva Carneiro. 

4. DESCRIÇÃO DA SESSÃO A sessão pública teve início em 04/03/2026, 

porém sofreu interrupções técnicas devido a falhas na plataforma, que 

impediam a visualização das empresas participantes e itens, resultando 

em suspensões nos dias 04, 05 e 09 de março. Após a regularização do 

suporte técnico do sistema, os trabalhos foram efetivamente retomados 

em 11/03/2026, com a abertura de prazo para envio de documentos 

complementares e realização de diligências. 

5. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO A análise da documentação de 

habilitação resultou nas seguintes ocorrências: 

 Ildimar Soares de Oliveira-ME: Requerimento rejeitado por 

ausência do Requerimento de Credenciamento e 

descumprimento do item 9.10 (falta de declarações obrigatórias). 

 50.192.873 Gildean Gomes de Oliveira, A B Alves da Silva Comercio 

Ltda e Copiadora Copyservice: Requerimentos rejeitados por 

descumprimento do tópico 7.1 do edital, tendo em vista a 

ausência de requerimento de credenciamento e documentos de 

habilitação. 



 
 Empresas Borges Distribuidora, Distribuidora Lavor e M&M 

Comércio: Tiveram seus requerimentos aceitos para a fase de 

habilitação. 

6. RESULTADO Foram declaradas CREDENCIADAS as seguintes empresas, 

que atenderam integralmente aos requisitos editalícios: 

 BORGES DISTRIBUIDORA LOGISTICA E ATACADO LTDA (CNPJ 

18.637.326/0001-90); 

 DISTRIBUIDORA LAVOR DE UTILIDADES DOMÉSTICAS (CNPJ 

31.170.141/0001-86); 

 M&M COMÉRCIO LTDA (CNPJ 13.206.436/0001-83). 

7. DILIGÊNCIAS Foram realizadas as seguintes diligências durante o 

certame: 

 Borges Distribuidora: Esclarecimento sobre o balanço patrimonial 

de abertura de 2026; a empresa justificou o desenquadramento de 

MEI para EPP apenas no exercício de 2026, justificativa que foi 

aceita mediante adequação do requerimento. 

 Distribuidora Lavor: Solicitada a adequação do requerimento de 

credenciamento para constar itens e descrições conforme o edital. 

 M&M Comércio Ltda: Solicitada adequação da proposta aos 

valores estimados e correção de divergência de endereço nos 

documentos apresentados. 

8. ENCERRAMENTO Após o decurso do prazo regulamentar para 

manifestação de recursos em 12/03/2026, e não havendo interposições, 

a Agente de Contratação encerrou a sessão, encaminhando o processo 

para as providências de homologação. 

 

Bandeirantes do Tocantins – TO, 12 de março de 2026. 

 

 

CECILIA DI FERNANDES FERREIRA SALES FELIX DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

 


